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O Vereador signatário da Câmara Municipal de Limoeiro do Norte/CE vem

perante a presença de Vossa Seúoria, na forma do Regimento Interno deste Poder

Legislativo, apresentar a presente ntOtCeçÀO, com o fim de sugerir ao Poder Executivo

Municipal que seja enviada a esta Casa Legislativo um Projeto de Lei cujo objetivo principal

seja a "lsENÇÀo Do PAGAMENTO DA TARIFA DE ÁGUA E ESGOTO DO SERVIÇO

AUTÔNOMO DE ÁGUA E ES@TO _ SAAE AS UNIDADES SOCIAIS PRODUTORAS

DE REFEIÇÃO - USPRS CADASTRADAS NO ÂMBITO DO PROGRÁMA CEARÁ SEM

FOME" a garantir a despensa de tarifa das cozinhas que fazem parte do programa "Ceará

sem Fome" que distribuem comidas gratuitamente paÍa as famílias carentes do município.

Em anexo segue modelo de projeto de lei o qual pode sewir de parâmetro ao que

poderá ser elaborado por Vossa Senhoria.

Certos de contarmos com o total apoio e atenção que lhes é peculiar, aproveitamos

a oportunidade para reiterar os nossos protestos de elevada estima e distinta consideração.

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Limoeiro do Norte/CE, 08 de novembro de 2023.

CentÍo - Limoeiro do Norte/CE - Tel.: (88) 3423-4140

(\) sim
Votos Favo

Êm

( ) Não

AbrtonçÕ8
Ém Sesrà
Rctllz.do

CNPI 01.836.913/0001-05 - CEP: 62930-000 - Email:camara_limoeiÍo@hotmail.com

Estado do Ceará

É)

;n ii

ABrovâdo poÍ Unanamidade

Votos Contrárlo. -



Estado do Ceará

CÍimara Municipal de Limoeiru do Nofie
Dialogo, Compromisso e Trabalho

MINUTA DE PROJETO DE LEI

PROJETO OE LEI NE /-

Autorizo o Poder Executivo o isentor do

pogamento da torifo de águo e esgoto do

Serviço Autônomo de Águo e Esgoto -
SAAE os Unidodes Sociois Produtoros de

Refeiçõo - USPRs codostrodos no ômbito

do Programo Ceorá sem Fome, previsto no

Lei Ne 78.372, de 77 de fevereiro de 2023.

A Câmara Municipal de Limoeiro do Norte, Estado do Ceará, no uso de suas

atribuiçôes legais, baseadas no que lhe confere a Lei Orgânica do Município, aprovou e a

Prefeitura Municipal sanciona a presente Lei:

Art, 1'- Esta Lei autoriza o Poder Executivo a isentar do pagamento de tarifa de água e

esgoto devido o serviço Autônomo de Água e Esgoto - SAAE as unidades sociais produtoras

de Refeição - USPRs cadastradas no Programa Ceará Sem Fome, previsto na Lei n.s 18.312, de

17 de fevereiro de 2023.
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§ 1" Consideram-se USPRS, para fins desta Lei

| - grupo de pessoas organizadas de forma não oficial e que, cadastrado e recebendo

recursos do Programa Ceará sem Fome, produzem e distribuem, de forma gratuita, refeições

a pessoas em situação de insegurança alimentar e nutrícional; e

ll - organizações da sociedade civil, devidamente registradas, que, também cadastradas

e recebendo recursos do Programa Ceará sem Fome, trabalhem na produção gratuita de

refeições a pessoas em situação de insegurança alimentar e nutricional.

§ 3' Decreto do Poder Executivo estabelecerá a abrangência, o prazo de vigência, as

condições e demais re8ras relativas ao benefício previsto neste artigo.

Art. 2'As despesas decorrentes desta Lei, para a promoçâo do equilíbrio econômico-

financeiro das concessões da SAAE, poderão correr à conta de dividendos devidos ao Estado,

sem o prejuízo da utilização de outras fontes.

Art.3'Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Limoeiro do Norte-CE

Limoeiro do Norte,08 de novembro de 2023.
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§ 2" A isenção poderá abranger quaisquer obrigações adicionais do usuário que

constem da respectiva conta.
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JUSTIFICATIVA

O referido programa tem como principal finalidade combater o problema de

insegurança alimentar no Estado do Ceará, em especial os classificados em situação grave;

reunindo o trabalho e esforço de diversas instituições, públicas e privadas, bem como o

cngajamento da sociedade civil.

O projeto da produção de refeiçôes com o fortalecimento das cozinhas sociais é

realizado pelo Govemo do Estado do Ceará, em parceria com Organizações da Sociedade

Civil. A Associação dos Educadores Populares do Ceará foi selecionada para fazer a gestão

das coziúas de parte da região do Centro sul (identificada no edital pelo Lote 25), que

abrangc o município de Limoeiro do Norte.
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O programa conta com a preparação e distribuição de cerca de 100 (cem) refeições

diárias por cozinha, em um período de 05 (cinco) dias por semana, de segunda a sexta-feira.

Estima-se que o Lote 25, que contempla o município de Limoeiro do Norte, possürá 3l (trinta

e uma) coánhas, sendo 5 (cinco) em Limoeiro do Norte, Iocalizadas nas referidas

Associações: Grupo Informal (Bixopá), Associação Jaguaribana (LGBT), Associação de

Moradores da Ilha (Sítio Ilha), Associação Projeto Paz e União (Cidade Alta) e Associação

Unidos para o Progresso (Espinho); estimando um total de 2.525 (dois mil quinhentos e vinte e

cinco) refeições por dia.


